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Resumo: O presene argo examina a aplicação do processo esruural como insrumeno de uela

coleva no conexo da presação de serviços públicos essenciais, com base na experiência da ação

“Caminho das Águas”, desenvolvida pelo Minisério Público do Esado da Bahia. O esudo pare do

reconhecimeno da água como direio humano undamenal e condição maerial para a dignidade da

pessoa humana, arculando os marcos normavos do Direio do Consumidor, da Consuição Federal

de 1988 e das declarações inernacionais de direios. Diane da insuciência dos mecanismos judi-

ciais radicionais – incapazes de produzir mudanças sisêmicas na auação da EMBASA, empresa pú-

blica responsável pelo abasecimeno de água em Salvador –, a pesquisa demonsra como o processo

esruural pode reorganizar insucionalmene a presação do serviço, mediane auação dialógica e

exrajudicial, com oco na eevidade, na connuidade e na jusça disribuva. Adoa-se, para ano,

meodologia qualiava de esudo de caso, com enoque empírico-normavo e inspiração eleológi-

ca. Conclui-se que a experiência analisada rearma o poencial ransormador do processo esruural

enquano caegoria processual orienada à superação de disunções insucionais em conexos de

violações reieradas e diusas de direios undamenais sociais.
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1. INTRODUÇÃO

O presene rabalho visa esclarecer o que vem a ser a ação “Caminho das Águas” em andameno

no Minisério Público do Esado da Bahia. o município de Salvador, é recorrene a siuação de ala de

água ou inerrupção dos serviços de água nos diversos bairros da capial. Ingressar com ação civil pública

no Poder Judiciário não resolveu reeridos problemas. Já exisem dois processos em râmie, e as alas

recorrenes de água connuavam. Era preciso algo mais eevo. Algo que scalizasse “de pero” o ser-

viço de ornecimeno de água no município de Salvador. esse aspeco, e porque in casu, o objeo do

ligio era um ligio colevo de diusão irradiada2; a solução para o problema se subsumia na aplicação

do processo colevo esruural, pois se ornava imperavo que osse modicada a orma como a EM-

BASA (Empresa Baiana de Águas e Saneameno S.A. – empresa pública esadual que ornece água em

Salvador) presa o reerido serviço naquela cidade. A já mencionada ação “Caminho das Águas” esá em

andameno, e não se sabe exaamene se será bem-sucedida, pois começou a ser aplicada em 2025, mas

é uma nova orma de enar solucionar as quesões de ala d’água, haja visa que o processo ordinário

não conseguia resolver a coneno.

2. DESENVOLVIMENTO

2.1. A ÁGUA COMO DIREITO HUMANO E SERVIÇO ESSENCIAL NO CDC

Sem água, o homem não sobrevive. A OU3 criou, inclusive, a Declaração Universal dos Direios da

Água4 para demarcar a imporância desse bem para odos os seres vivos.

o iem 2 da declaração, a OU arma que a água consui a “seiva do planea”, sendo condição

essencial para a vida de odos os seres (vegeais, animais e humanos)5. Tal armação evidencia que o

direio à vida esá inrinsecamene ligado ao acesso à água, compreendida como elemeno vial e esru-

urane da exisência.

Ora, nesse aspeco, a vida humana em sua essência é água. Vive-se por mais dias sem comida do

que sem água6. O corpo humano é eio de água7 em cerca de 70% de sua composição de líquido. Desa

2 Para melhor esclarecimeno sobre o que é ligio colevo de diusão irradiada, cf. VITORELLI, Edilson. Processos estruturais e tutela
coleva de direios. 2. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2025.

3 Organização das ações Unidas.
4 OU. Organização Das ações Unidas. Declaração Universal dos Direios da Água. Disponível em: <hps://www.saaeibiracu.com.

br/nocia/ler/253/declaracao-universal-dos-direios-da-agua>. Acesso em: 22 maio 2025.
5 “A água é a seiva de nosso planea. Ela é condição essencial de vida de odo vegeal, animal ou ser humano [...]”. In: OU. Orga-

nização Das ações Unidas. Declaração Universal dos Direios da Água. Disponível em: <hps://www.saaeibiracu.com.br/nocia/
ler/253/declaracao-universal-dos-direitos-da-agua>. Acesso em: 22 maio 2025.

6 “[...] o corpo humano não consegue car [...] mais de 3 dias sem água ou mais de 50 dias sem alimenos”. In: ESCOBAR, Ana. Quano
empo podemos car sem água e sem comida? G1, 9 jul. 2018. Disponível em: <hps://g1.globo.com/bemesar/blog/ana-escobar/
pos/2018/07/09/quano-empo-podemos-car-sem-agua-e-sem-comida.ghml>. Acesso em: 22 maio 2025.

7 FIMCA.Qual a imporância da água para o corpo? Disponível em: <hps://www.mca.com.br/qual-a-imporancia-da-agua-para-o-
-corpo/>. Acesso em: 22 maio 2025.
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orma, esse recurso vem sendo considerado pela OU como um direio humano, pois, para que haja vida

humana, é essencial que as pessoas enham acesso a ela. esse sendo, desaca-se o reconhecimeno

inernacional do direio humano à água como direio social undamenal, com implicações direas na

garana da dignidade da pessoa humana.8

De ao, negar o acesso à água é negar o direio à vida. Por isso, inclusive, alguns consumerisas

mais aguerridos deendem que a água deveria ser grauia, se não para odos, ao menos aos hipossu-

cienes9. um raciocínio simples, se não houvesse a cidade al como se conhece, aualmene, as pessoas

eriam acesso aos rios, lagos, cachoeiras e oda essa riqueza que a naureza ornece, e, por conseguine,

acessariam a água esponaneamene. Porém, a urbanização rou a possibilidade de a população er aces-

so à água da naureza, pois os rios oram ransormados em esgoo, quando não oram “ampados”.10

Iso criou a necessidade de se “comprar” água na mão de uma empresa que presa esse serviço

de ornecimeno de água. É quase como se osse uma presação de serviço compulsória o indivíduo é

obrigado a conraar esse serviço, sob pena de pôr sua vida em risco, seja pela ausência de higiene (azer

o seu asseio, lavar as mãos, lavar os alimenos, ec.), seja pela ala de água para beber e hidraar o seu

organismo. o campo, em alguns lugares, alvez ainda haja essa possibilidade de er acesso à água, in

naura, na naureza e de modo grauio. Mas não é a regra.11

8 “[...] a Comissão dos Direios Econômicos, Sociais e Culurais (CESCR), a qual em 1985, por meio da resolução nº 1985/17, recebeu
a incumbência de implanar o Paco Inernacional sobre os Direios Econômicos, Sociais e Culurais (ICESCR) (U, 2015). O ICESCR
em sido reorçado por ouras resoluções, desacando-se o Comenário Geral nº 15, o qual reconheceu o direito humano à água
como um direito econômico, social e cultural e desaca os movos pelos quais a água pode ser reivindicada como al: O direio
humano à água habilia odas as pessoas à água suciene, segura, aceiável, sicamene acessível e disponível para uso pessoal
e domésco. Uma quandade adequada de água segura é necessária para eviar a more por desidraação, para reduzir o risco
de doenças relacionadas com a água e para ornecer água suciene para o consumo, cocção, higiene pessoal (U, 2003). De tais
armações, resa o enendimeno de que negar às pessoas o acesso à água poável é negarlhes o direio à vida”. In: ZORZI, J.
L.; TURATTI, M. A.; MAZZARIO, R. A água como direio humano undamenal. Revista de Direito Ambiental e Sociedade, v. 6, n. 1,
p. 1-12, 2016, grifos nossos.

9 “Perlhando o enendimeno de que a água é um bem essencial a vida, e que nenhum ouro elemeno da naureza parece er um
papel ão deerminane para a exisência de vida, aliás, exisem ormas de vida que conseguem viver na ausência de oxigénio (ex.:
bacérias, leveduras) mas nenhum organismo consegue viver na ausência de água, o poder público não pode vendar os olhos para
o caso do usuário que não consegue adimplir sua cona de água por comprovada incapacidade nanceira – exrema pobreza, e
por consequência em o serviço de ornecimeno de água suspenso pela concessionária. O usuário que possui oal incapacidade
nanceira para maner em suas orneiras o mínimo de água necessária para o seu suseno bem como o de sua amília, não deve
ser punido com reerida siuação, como vem aconecendo nos dias auais já que em o ornecimeno de água inerrompido ane a
sua inadimplência. O poder público diane da essencialidade do serviço de ornecimeno de água em o dever de criar meios para
que ese possa azer uso do ornecimeno de água presado pela concessionária nomínimo legal para a sobrevivência independen-
emene de pagameno”. In: SATOS, Maria José. O direio à água no conexo da dignidade da pessoa humana. Revista Brasileira
de Direitos Fundamentais, v. 11, n. 2, 2015, p.89.

10 Veja essa reporagem sobre os rios de Salvador: “Em 2008 o rio dos Seixos, que ca localizado enre o Vale do Canela e o Morro do
Criso e possui cerca de 1,5km oi ampado na exensão da avenida Cenenário durane uma ‘reorma de requalicação’ do local. O
espaço aualmene cona com uma área de lazer para a população com pisa de cooper, ciclovia, equipamenos de ginásca e ou-
ros campos de lazer. O bairro do Imbuí ambémpassou por uma obra de amponameno, echando e escondendo o Rio das Pedras,
sendo ransormado em uma galeria suberrânea, e que aualmene cona na pare requalicada com área de lazer. [...] Salvador
em ransormado seus rios em esgoo. [...]”. In: SILVA, Cáa. Salvador em ransormado seus rios em esgoo, diz proessora da
UFBA. G1 Bahia, 2012. Disponível em: <hps://g1.globo.com/bahia/nocia/2012/03/salvador-em-ransormado-seus-rios-em-es-
goo-diz-proessora-da-ua.hml>. Acesso em: 22 maio 2025.

11 Oura alernava seria comprar água mineral (ainda assim seria água comprada) ou azer poço, o que seria ilegal, salvo se houver
ouorga do IEMA, no caso da Bahia.
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Talvez, a solução para acesso grauio à água osse a implanação de um sisema como o de Roma,

Iália, no qual água poável broa de angos aqueduos em chaarizes públicos no cenro.12

esse sendo, ambém, ouros consumerisas enendem que, caso uma pessoa não pague a cona

de água, não deveria er esse bem corado na sua casa, ane a essencialidade do direio13. A empresa,

ao revés, deveria se ulizar de meios ordinários de cobrança como a negavação do nome, execução do

ulo. Porém, não deveria jamais deixar a pessoa sem água. Todavia, não é o que prevalece. O Congresso

acional14 regulamenou o core de água, por meio da Lei nº 8.632, de 17 de dezembro de 2019. Todavia,

como o core de água por ausência de pagameno não é o enoque do presene argo, não se irá apro-

undar nessa problemáca.

O presene argo visa cuidar dos cores ilegímos de água, por alha no sisema de ornecimeno.

A Consuição Federal de 1988 menciona o direio à vida, mas ambém ressalva que o direio à

vida é um direio à vida digna (leiura conjugada do ar. 1º, inciso III, com o ar. 5º, capu), e vida digna só

é possível se a pessoa em acesso a bens essenciais, como a água.

O Código de Deesa do Consumidor esabelece, em seu argo 22, que os órgãos públicos, bem

como suas empresas, concessionárias ou permissionárias, êm o dever de assegurar a presação de servi-

ços de orma adequada, eciene, segura e, no caso dos serviços essenciais, de maneira connua15.

Perceba-se que o próprio código do consumidor explicia que os serviços essenciais devem ser

connuos, e a presação de serviço de água é um serviço essencial.

Assim, por odos os movos alhures elencados, é essencial que se preserve o ornecimeno de

água adequado na cidade. Enreano, o que se indaga é como cumprir esse desiderao, se ação civil

pública não conseguira er ao alcance levar a eevidade do direio à população? A solução só poderia

razer em seu bojo a consrução de um processo colevo esruural.

12 Para saber mais sobre a disribuição de água poável em Roma, ver: “A água poável que é ornecida nesses nasoni é a mesma da
disribuição às casas romanas há mais de 100 anos. Hoje em dia, só em Roma, exisem aproximadamene 2,500 nasoni, garanndo
que ninguém passe sede nas ruas da merópole. Tudo resula de um precioso parimônio hisórico e social da Iália, conhecido ao
redor do mundo, que leva água poável aé os subúrbios da cidade”. In: ITALICA. Água poável na Iália. Disponível em: <hps://
italica.com.br/tag/agua-potavel-na-italia/>. Acesso em: 22 maio 2025.

13 o livro Conraos no Código de deesa do Consumidor, Cláudia Lima Marques diz que, no V Congresso Brasileiro de Direio do
Consumidor, no painel reerene ao Direio Básico de Acesso ao Consumo, a conclusão n.3, aprovada por unanimidade, arma que:
“[...]3. O princípio da connuidade é de ser observado na presação de serviços públicos concedidos, sendo imposo ano pelas
normas de proeção ao consumidor como pelas regras de direio adminisravo. O descumprimeno do dever de connuidade
gera, além de sanções adminisravas, a reparação dos danos causados, incidindo responsabilidade objeva da presadora de ser-
viço.[...] Inicialmene a jurisprudência brasileira assenou que deve haver connuidade a presação de serviços públicos em geral,
com base no Ar.22 do CDC.[...] Veja-se decisão que consava do exo aé a 5ª edição: ‘Adminisravo – Direio do consumidor
– Ação de indenização – Ausência de pagameno de aria de energia elérica – inerrupção do ornecimeno – core – impossibi-
lidade – ars.22 e 42 da lei nº 8078/1990 (CDC).[...] O core de energia, como orma de compelir o usuário ao pagameno da aria
ou mula, exrapola os limies da legalidade’.[...] (STJ, 1ª T., REsp 430812/MG, rel. Min. José Delgado, j. 06.08.2002)”. In:MARQUES,
Cláudia Lima. Conraos no Código de Deesa do Consumidor. 6. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2011, p.589-590.

14 Congresso Nacional.
15 “Ar. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer oura orma de empreen-

dimeno, são obrigados a ornecer serviços adequados, ecienes, seguros e, quano aos essenciais, contnuos”. In: BRASIL. Lei nº
8.078, de 11 de seembro de 1990. Dispõe sobre a proeção do consumidor e dá ouras providências. 1990. Disponível em: <hps://
www.planalo.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.hm>. Acesso em: 22 maio. 2025. Grios nossos.



150

2.2. O PROCESSO COLETIVO ESTRUTURAL

Oprocesso esruural é um processo colevo que enamodicar a esruura do uncionameno de

deerminado órgão. Às vezes, demandar o Poder Judiciário de modo convencional irá remediar ponual-

mene uma deerminada siuação para uma pessoa, mas não irá resolver o problema, pois, para se re-

solver o problema, é preciso modicar a orma, como um deerminado órgão público aua, por exemplo.

Edilson Viorelli explica que os ligios esruurais dizem respeio a conios colevos que decorrem

do modo como esruuras burocrácas (públicas ou privadas) operam e impacam a sociedade16. essas

siuações, é o próprio uncionameno da esruura que gera, permie ou perpeua a violação de direios,

de modo que soluções ponuais podem não produzir eeios signicavos ou duradouros, permindo a

repeção do problema17.

A análise de Viorelli aplica-se direamene à siuação enrenada diane da presação irregular

(ou da ausência de presação) do serviço de abasecimeno de água por pare da empresa baiana res-

ponsável. Traa-se de uma esruura burocráca e pública cujo modo de uncionameno conribui para a

perpeuação da violação do direio dos consumidores ao acesso regular e adequado à água.

O auor complemena que o processo esruural é um insrumeno processual colevo volado

à reorganização de esruuras (públicas ou privadas) cujo modo de uncionameno causa, omena ou

viabiliza a violação de direios, sendo essa disunção precisamene o que dá origem ao ligio esruural18.

o caso do ornecimeno de água, quando se há uma reierada demanda de ala d’água nos ór-

gãos scalizaórios e jurisdicionais, pode ser que por derás da esruura da empresa de ornecimeno de

água eseja algo errado. In casu, uma deerminada pare “X” poderia ingressar com ação nos Juizados de

Deesa do Consumidor e posular judicialmene, alegando que em sua casa esá alando água e que o

Poder Judiciário obrigue a EMBASA, exempli graa, a ornecê-la.

Porém, se or um problema na esruura da empresa, ela vai conserar, ponualmene, alguma

ubulação ou engrenagem que regularize o ornecimeno do serviço para aquele morador “X”. Conudo,

“Y”, “Z”, “K”, enre ouros, connuarão com o problema de inerrupção irregular do serviço de água.

esse caso, a orma como a empresa ornece água irá connuar inadequada, de modo que o problema

connuará colevamene.

Mesmo que o Minisério Público ingresse com uma ação civil pública sobre a desconnuidade do

ornecimeno de água e o juiz conceda reerida uela e condene a ré na obrigação de azer de resabele-

cer o uxo de água a “Y”, “Z”, “K” e “X” arrolados acima, ainda assim oda a esruura subdimensionada,

por cona do crescimeno da população, por exemplo, ou por uso de maeriais obsoleos, cará ocula, e

o resabelecimeno do ornecimeno do serviço irá uncionar durane um deerminado empo, porém as

alhas volarão a ocorrer, pois a orma como a EMBASA aua não mudou.

16 VITORELLI, Edilson. Processo Esruural Teoria e práca. 6 ed. São Paulo: JusPodivm, 2025, p.67.
17 Id.
18 Ibid., p.74.
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Ademais, deve-se considerar que alguns consumidores ingressam com ação judicial, ouros recla-

mam adminisravamene e um erceiro grupo sequer reclama sobre evenual siuação de vício no orne-

cimeno do serviço, achando que a circunsância não irá se resolver. Exisem, porano, subnocações

de problemas exisenes.

Ao longo do que já se execuou na ação “Caminho das Águas”, verbi graa, a Empresa Baiana de

Água rocou oda a ubulação de erro exisene na ladeira que vai para o Abaeé, no bairro de Iapuã,

que é um bairro ango. Cumpre esclarecer que, primeiro, essa ubulação não é mais uma ubulação

adequada para a passagem de água; segundo, a ubulação com a errugem e a sujeira encrosada pelo

decorrer do empo em seu inerior limia, é dizer, diminui a vazão da passagem da água. Porém, essa não

é uma demanda que ca aparene aos olhos do consumidor, para que ele possa reclamar.

Diane dessa abordagem, compreende-se que o processo esruural se apresena como ummeca-

nismo capaz de oerecer soluções mais jusas, eevas e duradouras para ligios complexos que aeam

colevidades. Segundo Viorelli, esse po de processo desenvolve-se em dierenes ases, que incluem

a idencação das caraceríscas esruurais do ligio; a elaboração de um plano de reorganização da

esruura envolvida, por meio de decisões judiciais ou acordos; a implemenação desse plano (compul-

soriamene ou por consenso); a avaliação dos resulados obdos; a reormulação das medidas adoadas

com base nessa avaliação; e, por m, a execução das adapações necessárias ao plano inicialmene pro-

poso19.

o caso da ação “Caminho das Águas”, a implemenação do processo esruural se deu de orma

negocial e exrajudicialmene, por um órgão do Minisério Público especializado emmediação e consen-

sos, conorme se verá.

2.3. A APLICAÇÃO DO PROCESSO ESTRUTURAL NO SERVIÇO ESSENCIAL DE

FORNECIMENTO DE ÁGUA: “A AÇÃO CAMINHO DAS ÁGUAS”

Apenas para uma percepção hisórica, a ação “Caminho das Águas” oi aplicada primeiramene em

Camaçari (ainda não levava esse nome), pelo promoor daquela localidade, no povoado deMone Gordo.

Os servidores da AGERSA20, que êm auação esadual, preocupados com a quandade de demanda de

inerrupção de água que havia no MP em Salvador (separavam-se por bairros as demandas, amanha

era a quandade), procuraram a promooria do consumidor inormando sobre o movimeno que esava

aconecendo no município de Camaçari e indagaram sobre a possibilidade de replicá-lo na capial. O de-

sao era considerável já que Camaçari em 300.372 habianes21 e Salvador em 2.417.67822. O promoor

responsável pela promooria do consumidor em quesão conversou com o promoor da promooria do

19 Ibid., p.74-75.
20 Agência Reguladora de Saneameno Básico do Esado da Bahia.
21 WIKIPÉDIA. Camaçari. Disponível em: <hps://p.wikipedia.org/wiki/Cama%C3%A7ari>. Acesso em: 22 maio 2025.
22 WIKIPÉDIA. Salvador. Disponível em: <hps://p.wikipedia.org/wiki/Salvador>. Acesso em: 22 maio 2025.
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consumidor de Camaçari a m de ver a viabilidade, como uncionava a ação, o que era necessário para

implemená-la, ec. A parr daí, os rabalhos se iniciaram levando-se a demanda para o COMPOR23.

Em seguida, houve uma série de rodadas de negociações com esado, município, AGERSA, Minisé-

rio Público e a própria EMBASA, e chegou-se a um acordo de consenso24, esabelecendo-se as seguines

premissas para possibiliar o andameno do rabalho, nos seguines ermos

a) Todas as demandas de inerrupção ala d’água seriam reunidas num PA25 para acompanha-

meno da ação “Caminho das Águas”;

b) O bairro eleio para iniciar a demanda seria o bairro que mais nha reclamações na EMBASA.

Ou seja, o bairro que mais gerava insasação do consumidor. o caso, a escolha recaiu sobre

o bairro de Iapuã (abrangendo o KM17, o bairro de Iapuã – Orla, Alo do Coqueirinho e ova

Brasília);

c) A EMBASA, com base na escolha do bairro, ez um plano de auação para rabalhar nessa loca-

lidade de orma esruural, a m de eviar novos problemas de ala d’água (ao menos por um

deerminado período26), redimensionando sua rede e reorganizando sua esruura em geral;

d) O plano de auação oi aprovado pela AGERSA (Esado) e Minisério Público, e houve o consen-

meno do município de Salvador na sua realização.

e) A parr de enão, a EMBASA passou a auar.

) Ficou acerado que seriam eias reuniões on-line, quinzenais, para ver o andameno das obras

e conseros, bem como ouras inervenções que esão sendo eias para melhorar o serviço de

presação de água. Essas reuniões são gravadas ou reduzidas a ermo em aa e alimenam o

P.A. da Promooria, bem como evenuais documenações acosadas pela EMBASA no decorrer

da evolução do serviço;

o dia 13 de maio de 2025, houve visia in loco27 da equipe do Minisério

Público (promoor e écnico do CEAT), AGERSA e a própria EMBASA para ins-

pecionar o rabalho que esava sendo eio pela empresa baiana de água na

zona eleia.

23 Cenro de Auocomposição e Consrução de Consensos.
24 Paramais inormações sobre o acordo celebrado, ver reporagem pelo link. MPBA.Minisério Público do Esado da Bahia. Centro de

Auocomposição e Consrução de Consensos. Disponível em: <hps://www.mpba.mp.br/nocia/76309>. Acesso em: 22 maio 2025.
25 Procedimeno adminisravo.
26 Segundo Telkia Rios, direora de scalização da AGERSA: “As inervenções que esamos observando aqui [se reerindo ao bairro de

Iapuã] esão sendo eias de orma adequada. Conudo, em grandes cenros urbanos como Salvador, as inervenções êm a vida
úl muio reduzida por cona de problemas esruurais das cidades. As obras de requalicação perdem a validade muio rápido
em razão, por exemplo, do crescimeno desordenado das cidades e da ocupação irregular do solo, já que as pessoas acabam cons-
ruindo onde conseguem, e da orma que dá, e depois disso é que surgem as demandas pela ligação de água e pela inraesruura
urbana”. In: RIOS, Telkia. Enrevisa sobre requalicação urbana. Ministério Público da Bahia, 2025. Disponível em: <hps://www.
mpba.mp.br/nocia/77257>. Acesso em: 23 maio 2025.

27 Ver reporagem sobre a visia écnica no sie do MP/BA. MPBA. Minisério Público do Esado da Bahia. Visita técnica em Itapuã.
Disponível em: <hps://www.mpba.mp.br/nocia/77257>. Acesso em: 22 maio 2025.
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Haverá nova visiação, desa vez à sede da EMBASA, no dia 12062025, com

o o de analisar sua unidade e o sisema de elemeria adoado pela empre-

sa.

Após a nalização do bairro de Iapuã, será eleio ouro bairro para nova auação e assim por dian-

e. Esuda-se, ourossim, a possibilidade de se execuar as inerdições em dois bairros ao mesmo empo

com a nalidade de acelerar os conseros necessários e dar umamelhor disribuição de água à população

soeropoliana.

Ora, no iem “e” alou-se que a EMBASA passou a auar, mas qual é mesmo a auação que a Em-

presa Baiana da Água vem azendo no bairro de Iapuã? Separou-se as ações em quaro quadranes no

presene rabalho, como ez a própria EMBASA em seu miser. Além do mais, é necessário que se diga

que odos os dados e oos, abelas e ouras inormações congêneres acosados e colacionados no argo

oram ornecidos pela Embasa e esão anexados no procedimeno do MPBA.

O primeiro quadrane é o KM 17. o KM 17, a empresa esendeu 280 m de rede para reorço da

Rua Edmundo Spínola; esendeu 1600 m de rede para reorço da rua Beira Rio; limpou o macro medidor

e lro; insalou loggers para aualização dos esudos, visando vericar a dierença de pressão; Insalou 2

VRP28s; cadasrou venosas e descargas exisenes; insalou uma nova venosa e duas descargas.

E quais oramsão as principais ações para essa área?

• Exensão rede para reorço do abasecimeno;

• Subsuição de rede anga e subdimensionada;

• Serviços demanuenção correva, como no caso de vazamenos;

• Manuenção dos equipamenos (válvulas e medidores);

• Manuenção de hidrômeros (subsuição, insalação, adequação);

• Resabelecimenos de ligação de água e rerada de raudes;

• Ações de negociação de débios.

O segundo quadrane corresponde à área de ova Brasília, em que oi realizada a seorização da

área do ornecimeno de água de abrangência do booser29, subsuíram barrilee e padrão do booser,

subsuíram 315m de rede na rua Alo da Bela Visa, aualizaram o cadasro comercial da região, insala-

ram dois VRPs, cadasraram venosas e descargas exisenes e insalaram uma nova venosa.

E quais oram as principais ações nessa área?

28 Válvula reduora de pressão. Denição écnica.
29 Booster é uma bomba que az a água chegar mais rápido e com mais orça em áreas mais disanes ou elevadas.
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• Vericação de esanqueidade da área de aendimenodo booser;

• Esudo hidráulico para ampliação da área de abrangência do booser;

• Adequação do abrigo do booser;

• Geoonamenonourno para pesquisa de vazamenos não aparenes;

• Insalação de VRP (válvulas reduoras de pressão);

• Manuenção de hidrômeros (subsuição, insalação, adequação);

• Resabelecimenos de ligação de água e rerada de raudes.

Sobre esse quadrane eleio para auação, em-se um comenário a ser eio. em odas as casas

podem er acesso à água nessa localidade, noadamene as de invasão próxima à Lagoa do Abaeé. É

preciso er em mene que ova Brasília é uma região ormada por comunidade, ou seja, não são casas e

ruas criadasconsruídas seguindo um padrão mínimo de regras de urbanização e é um local limíroe à

Lagoa do Abaeé30, como já dio. Por conseguine, algumas casas, repise-se, não podem er água ligada.

Em verdade, não era para omunicípio sequer olerar amoradia dessas pessoas na região, devendo remo-

vê-las para ouro erriório. Porém, a invasões de casas connuam crescendo. Algumas em espaços que

não se pode consruir por cona da Lagoa, e as pessoas vão cando ali, dia após dia, desordenadamene,

sem água e sem luz (ou com ligação clandesna). em permanecem no local com omínimo de dignidade

para viver, nem são removidas para oura circunscrição, onde possam morar dignamene. Exise proce-

dimeno na Promooria Ambienal para acompanhameno da siuação e é um grande desao, pois, se as

casas orem avançando para o parque da Lagoa, uuramene, ela deixará de exisr. A Lagoa az pare da

idendade de Salvador, sendo um pono urísco imporane, imoralizada por Dorival Caymmi e Vinicius

de Moraes. Fao é que os níveis de água condos nela vêm diminuindo, consideravelmene, e pode ser

que em anos poseriores ela só exisa em pinuras de elas e oos.

30 “A densidade populacional, o uso e ocupação do solo e disposição de resíduos, são considerados impacos de naureza negava,
emporalidade de longo, médio e curo prazo, respecvamene, e que impacam de orma indirea e direa no local. Verica-se
por cona do crescimeno populacional em Salvador, um agravameno das condições de moradia das populações de baixa renda
(levando a um processo de perierização desse crescimeno populacional, acompanhado de um aumeno signicavo nos índices
de “avelização”) e um grau desruidor de degradação ambienal provocado pelos loeamenos ilegais e ocupações sobre as áreas
proegidas. A APA Lagoas e Dunas do Abaeé não é exceção, houve uma ore pressão sobre a mesma, com degradações anró-
picas originárias da ocupação inormal no enorno. Idencadas como úcleo Urbano Consolidado, compreende áreas ocupadas
de orma esponânea, carenes de inraesruura básica, inensamene anropizadas, onde já exisem ocupações implanadas em
caráer irreversível. Resulando assim, em queimadas, desmaamenos, rerada de areia, aberura de poços enre ouras ações que
impacam nos componenes ambienais da área proegida, que por sua vez esá inmamene associado a segregação socioespacial
exisene. Um dos problemas mais sérios idencados na APA, são os loeamenos ilegais. A população residene usa dos recursos
da mesma e produz lixo e enulho, evidenciando no local um cenário desagradável com disposição de resíduos, presença de mau
odor e deposição de maerial argiloso. Todavia, a caracerização da degradação não se dene somene por cona dos loeamenos
ilegais por amílias de baixa renda. A prova disso são as moradias de classe ala exisenes sobre as dunas e áreas verdes denro
da APA do Abaeé. O que congura um po ainda mais perverso de apropriação do bem comum e dos recursos naurais”. In: RO-
DRIGUES, Caharina Freire Maciel; COPQUE, Auguso César da Silva Machado. Avaliação dos impacos socioambienais na Área de
Proeção Ambienal das Lagoas e Dunas do Abaeé em Salvador/BA. Salvador: Universidade Caólica do Salvador. Disponível em:
<hps://ri.ucsal.br/server/api/core/bisreams/3990aa0-9a10-409e-ae15-7412145668e/conen>. Acesso em: 22 maio 2025.



155

Mas, volando às ações da EMBASA, o erceiro quadrane oi a auação no Alo do Coqueirinho. o

Alo Coqueirinho, esaa empresa deverá insalar um booser na rua Sana Luzia, insalar rês válvulas VRPs,

cadasrar venosas e descargas exisenes, insalar novas venosas e descargas, subsuir 220 m de rede

na rua Sérgio Henrique e subsuir 310 m da rede rua Xavane.

E quais oramserão as principais ações nessa área?

• Subsuição de redes angas e subdimensionadas para melhoria do abasecimeno;

• Insalação de válvulas para conrolar pressão em rechos baixos;

• Insalação de booser para melhoria do abasecimeno no pono críco;

• Geoonameno nourno para pesquisa de vazamenos não aparenes;

• Manuenção de hidrômeros (subsuição, insalação, adequação);

• Resabelecimenos de ligação de água e rerada de raudes;

• Ações de negociação de débios.

O quaro quadrane correspondeu à área Abaeé/Orla, onde subsiuíram 180m de rede da ladeira

do Abaeé, que era eia em erro undido e não se uliza mais; subsuíram 3.000 m de rede em erro

nas demais ruas; insalaram dois VRPs, cadasraram venosas e descargas exisenes e insalaram duas

novas venosas.

E quais oramserão as principais ações nessa área?

• Sondagem das redes exisenes (avaliação das condições de abasecimeno);

• Subsuição de redes angas e subdimensionadas para melhoria do abasecimeno;

• Aualização cadasral (comercial);

• Manuenção de hidrômeros (subsuição, insalação, adequação);

• Resabelecimenos de ligação de água e rerada de raudes;

• Ações de negociação de débios.

Logo, conclui-se que a EMBASA vem azendo um rabalho de reesruuração de sua rede de abas-

ecimeno e, com isso, espera-se que não ocorram mais inerrupções de água indevidas.
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O acordo com a EMBASA oi assinado em 19 de evereiro de 202531. Ou seja, em rês meses que a

ação se iniciou, e os resulados já são posivos.

Perceba-se como ocorreria a ramiação numa auação ordinária na promooria receber-se-ia a

nocia de ao, normalmene, proveniene de uma demanda individual, de ala de água em sua casa.

Enão, o MP ociaria o PROCOCODECO para saber se exisem ouras demandas, com mesmo objeo

em râmie naqueles órgãos e, caso posivo, ornar-se-ia legimado a auar, pois, com várias demandas

de ala d’água, consideraría-se demanda coleva. A parr daí, o MP ociaria a EMBASA para presar os

esclarecimenos. Esa úlma emiria noa écnica sobre a siuação objeo da nocia de ao, mas, para

conrmar o evenual consero e dar um aval se a auação da EMBASA, no caso em concreo, era sucien-

e, oMinisério Público ociaria a AGERSA, que emiria um relaório e, enm, a demanda seria arquivada

ou não. Se a demanda não osse resolvida e não osse o caso de acordo, ingressar-se-ia com uma ação

judicial.

oe-se que, aualmene, ena-se modernizar e ampliar as esruuras da EMBASA para avorecer

à população em geral, independenemene de er o consumidor reclamado doMinisério Público ou não.

Acresça-se, ambém, que as reclamações que chegam ao MP após a implanação do Caminho das

Águas connuam sendo endereçadas para a EMBASA e AGERSA. Ademais, as pessoas são orienadas,

elas próprias, a azerem seus regisros nos dois órgãos supramencionados, pois é desses regisros que

será eleio o próximo local de auação.

Ourossim, o objeo do Caminho das Aguas é a connuidadedesconnuidade da presação do

serviço de água. ão abarca, pelo menos nese momeno, ouras demandas.

Por m, o rabalho doMinisério Público em apreço se orna mais legímo, porque – de verdade –

se esá azendo um rabalho ransindividual, para oda a população, nos ermos do mandameno do ar.

127 e seguines da Consuição Federal.

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Sobre udo que se explanou, sineza ese argo uma nova orma de auar do Minisério Público,

saindo dos papéis radicionais e vericando, de orma mais próxima à população, os problemas reais de

ala de água nas mais diversas localidades. o pós-pandemia, muio de ala sobre o disanciameno do

Parque da sociedade e dos aendimenos ao público em geral. É a sociedade que legima a auação

desse órgão, e esa é uma oporunidade de quebrar paradigmas e razer de vola o convívio com o povo.

31 Ver nocia em: MPBA. Minisério Público do Esado da Bahia. ocia sobre acordo. Disponível em: <hps://www.mpba.mp.br/
nocia/76309>. Acesso em: 23 maio 2025.
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a visia in loco, muias pessoas que viram os servidores dos diversos órgãos scalizando se apro-

ximaram, alaram suas opiniões sobre bueiros, ponos de elemeria, esgoos. Iso é democracia eeva-

mene.

Por enquano, a ação “Caminho das Águas” em razido bons ruos e vem razendo uma reesru-

uração dos serviços ornecidos pela EMBASA, no bairro de Iapuã, que já esavam deasados por cona

do crescimeno populacional ou, simplesmene, porque os equipamenos caram velhos e obsoleos. o

anexo, algumas oos das inervenções vivenciadas na região, para ns de regisro no argo.

Pode ser que, uuramene, não haja mais avanços, a empresa recue em suas auações e seja pre-

ciso modicar a esraégia. esse caso, em úlma análise, o P.A. de acompanhameno da ação servirá

como prova robusa em avor do MPBA, aé mesmo para ingresso de uura ação judicial.

Só com novas e ousadas auações poder-se-á modicar a realidade que esá posa!
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ANEXOS

Figura 1 –Mapa demonsrando a localidade escolhida no plano

de auação para início dos rabalhos da EMBASA.

FoneMPBA. Minisério Público do Esado da Bahia. Ação inegrada para redução das recla-
mações de ala d’água no bairro de Iapuã – Salvador – Bahia. Unidade Regional da Bolan-
deira. SalvadorMPBA; EMBASA, 2025. Disponível em <hpsidea.sisemas.mpba.mp.br

ideavericardoc.aspx?id=C0BAFE42ACD80D30AFBB>. Acesso em 26 maio 2025.
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Gráco 1  Gráco das Reclamações quando o rabalho se iniciou e aé o mês de abril de 2025

FoneMPBA. Minisério Público do Esado da Bahia. Ação inegrada para redução das recla-
mações de ala d’água no bairro de Iapuã – Salvador – Bahia. Unidade Regional da Bolan-
deira. SalvadorMPBA; EMBASA, 2025. Disponível em <hpsidea.sisemas.mpba.mp.br

ideavericardoc.aspx?id=C0BAFE42ACD80D30AFBB>. Acesso em 26 maio 2025.

Figura 2 – Vazamenos enconrados e conserados

FoneMPBA. Minisério Público do Esado da Bahia. Ação inegrada para redução das recla-
mações de ala d’água no bairro de Iapuã – Salvador – Bahia. Unidade Regional da Bolan-
deira. SalvadorMPBA; EMBASA, 2025. Disponível em <hpsidea.sisemas.mpba.mp.br

ideavericardoc.aspx?id=C0BAFE42ACD80D30AFBB>. Acesso em 26 maio 2025.
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Figura 3 – Abrigo do booser no KM 17, em Iapuã

FoneMPBA. Minisério Público do Esado da Bahia. Ação inegrada para redução das recla-
mações de ala d’água no bairro de Iapuã – Salvador – Bahia. Unidade Regional da Bolan-
deira. SalvadorMPBA; EMBASA, 2025. Disponível em <hpsidea.sisemas.mpba.mp.br

ideavericardoc.aspx?id=C0BAFE42ACD80D30AFBB>. Acesso em 26 maio 2025.

Figura 4 – Regisros das Esruuras irregulares de quiosques na Praia de Iapuã, em Salvador

FoneMPBA. Minisério Público do Esado da Bahia. Ação inegrada para redução das re-
clamações de ala d’água no bairro de Iapuã – Salvador – Bahia. Unidade Regional da

Bolandeira. SalvadorMPBA; EMBASA, 2025. Disponível em <hpsidea.sisemas.mpba.
mp.brideavericardoc.aspx?id=C0BAFE42ACD80D30AFBB>. Acesso em 26 maio 2025.


